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TOMADA DE PREÇO N° 2107.01/2023

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA
SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SUAS
RESPECTIVAS ADEQUAÇÕES NAS ÁREAS DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA, LEVANTAMENTO
TOPOGRÁFICO, ESTUDO GEOTECNICOS E AFINS
PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS E
ESTADUAIS PARA UTILIZAÇÃO EM OBRAS
MUNICIPAIS DE ACORDO COM A DEMANDA DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.

O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, através da Comissão Permanente de Licitação,
devidamente nomeada pela Portaria n° 53/2022, de 10 de abril de 2023, torna público
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos,
abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, em regime de EXECUÇAO INDIRETA com EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n°
8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei n°123/2006 e suas
alterações.

HORÁRIO, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

Ás 9h.
Do dia 11 de agosto de 2023.
No endereço: TRAVESSA CICERO SEGUNDO DA COSTA, S/N, Centro, Baturité, Estado
do Ceará, CEP: 62.760.000.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes
anexos:
ANEXO 1 - Projeto Básico;
ANEXO II - Modelo de Apresentação de Carta-Proposta;
ANEXO III - Minuta de Contrato;
ANEXO IV - Minuta de Declarações;
ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

1.0- DO OBJETO E VALOR ESTIMADO:
1.1- A presente licitação tem como objeto SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SUAS RESPECTIVAS ADEQUAÇÕES NAS ÁREAS
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, ESTUDO

Governo un ipoI.deB. d/CE
Proça do Motri . N. Palácio En - Rios. Centro.

CEP6275OO•’~ NPJn°0 :7343/000108
4’



Cov.,no Monlcip.t

:*« •té

GEOTÉCNICOS E AFINS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS E
ESTADUAIS PARA UTILIZAÇÃO EM OBRAS MUNICIPAIS DE ACORDO COM A
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, conforme especificações em anexos
do edital.
1.2- O valor global estimado da presente licitação é de R$ 755.666,40 (setecentos e
cinquenta e cinco mil seiscentos e sessenta reais e quarenta centavos).

2.0- DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública,
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS;
b. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos —

CADICON;
c. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF;
d. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça — CNJ.

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura
Municipal de BATURITE;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de
incorporação;

d) Reunidos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à participações
de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante
corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em
sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.
A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto
que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de
habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do
objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o
número de participantes, admite a formação de consórcio. Tendo em vista que é
prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as
devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no
8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de
admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio,
para o caso concreto, é o que melhor ãtende o interesse público, por prestigiar
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os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a
decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os
serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar
a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações;

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de

uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no

artigo 90, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
posteriores atualizações;

2.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item “2.1.1. a)” acima, as licitantes
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através
da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa
sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações
ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser
realizada pela Comissão Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos
de habilitação.
2.1.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitação.
2.1.3- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório.
2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou
representar qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal
habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
1 - documento oficial de identidade;
II - procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma,
inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, representar à licitante e
praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certane, em nome da licitante.
2.2.1- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.),
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura.

2.3- DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS
PRESENCIAIS:
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2.3.1- Para todos os presentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento
com afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.
2.3.2- Importante o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higienização.
2.3.3- Vedação de presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes
públicos pertencentes ao grupo de risco.
2.3.4- Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos
órgãos de vigilância sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades
administrativas e comissão de licitação no sentido de mitigar a propagação da
pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões presenciais
(inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas no
certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os
agentes de compras. (Texto retirado do OFICIO N° 6347/2020/GAB-CE/CEARA/CGU).
2.3.5- Será permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde
com utilização de máscara de proteção, manter o afastamento previsto no item 2.3.2 e
não pertencer ao grupo de risco.
2.3.6- Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitárias de
saúde.

2.4- DAS CONDIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO NA SESSÃO:
2.4.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente
cadastrada na prefeitura de Baturité ou não cadastrada, que atender a todas as
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do
recebimento das propostas, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica,
regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira.
2.4.2- A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na Fcitação, da LC 123/06, deverá
entregar à Comissão, juntamente com os envelopes de habilitação e proposta,
declaração na forma do Anexo VI deste edital, assinada pelo titular ou representante
legal da empresa, devidamente comprovada tal titularidade/representação.
2.4.3- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou
representar qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal
habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
1 - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇAO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta última
com firma reconhecida do assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da
pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá ser
específica para participar do presente certame, onde deverá indicar outorga de poderes
para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam,
interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de
preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante,
poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
em nome da licitante. 085: não serão aceitas nn~curac5es (públicas ou
aa,ticulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil a contar da
data da sua emisslio.
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2.4.4- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc),
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura.
2.4.5- Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte
poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR,
para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, OU apresentar a
declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do
DNRC — Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações
relacionadas no §4° do artigo 30 da citada Lei complementar, sob pena de assim não
fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei.
2.4.5.1- Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a
Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias
da data de abertura do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e
EPP).

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços
deverão ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes
distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital
sendo aceita ainda a remessa via postal, para o endereço constante deste Edital,
conforme abaixo:
3.1.1- Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar
01 (um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes
LACRADOS com a documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta
de Preços (um envelope). A Comissão de Licitação não se resnonsabilizará se os
mesmos não cheoarem a temno hábil para a abertura do certame.
3.1.1.1- A Comissão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem
após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a
chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os
envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos
serão fragmentados caso a empresa não os retire.
3.1.1.2- A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a
colocação da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação,
acarretará a exclusão sumária da proponente no certame.
3.1.2- Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e,

GOV.J~L~~.YI~4IdO Boturi ë/CE
Praça da MovrW,.~’N. PoIdc~o Entre Riàs. Centro

CEP 62 760-000 — CNPJ no 07387343/0001 08



.ve,no MunIcíp.I

:. té

respectivamente, os títulos dos conteúdos C’Documentos de Habilitação” e “Proposta de
Preço”), na forma a seguir:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ-CE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01. — DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° /2023

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ-CE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO N° /2023

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS, do representante legal e do responsável técnico indicado.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas
por preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração
pública ou particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o
representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social
e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de
exclusão sumária das licitantes representadas.

3.5. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:
3.5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, estardo a Administração obrigada a
julgar e responder em até 03 (três) dias úteis;
3.5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até
o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em
que tal comunicação não terá efeito de recurso;
3.5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
3.5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatário será designada nova data para a
realização do certame;
3.5.5. Todas as impugnações deverão ser encaminhadas somente para o e-mail oficial:
licitabaturite2023@gmail.com. No sentido de mitigar a propagação da pandemia,
garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões presenciais.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A”.
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
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a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666/93), sendo aceito autenticação
eletrônica, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório
deverá ser exibido exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre
a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento
será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à
última página, de modo a refletir seu número exato.
d) Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa
seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação.

4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações),
cujo momento inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para
regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação, conforme o caso.
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo
e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item “4.1.4” acima.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal,
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação;
4.2.2- Documento atestando o cumprimento ao estabelecido no Art. 70, inciso XXXIII,
da Constituição federal de 1988, com identificação do assinante.
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4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.2.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz. —

4.2.2.3- INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -

exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de
prova da diretoria em exercício; cevendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório 2nde tem sede a matriz.
4.2.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

4.2.2.5- CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR
DA PESSOA JURIDICA.

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.2.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
4.2.3.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIl-A da
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio
de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.2.4.1- Certidão de inscrição ou registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, que conste responsável(eis)
técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação
e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da PROPONENTE.
4.2.4.1.1- Certidão de inscrição ou registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho
Federal dos Técnicos — CFT;
4.2.4.2- CAPACITAÇAO TECNICA PROFISSIONAL: Comprovação da proponente
possuir, como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista
para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo
CREA, detentor(es) de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, que comprove a execução
de serviços similares de porte e complexidade ao objeto da licitação, observando os
serviços de maior relevância técnica. E vedada a participação de profissional como
responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá
o profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de
inabilitação sumária de todas as concorrentes. Entende-se como itens de maior
relevância, os itens descritos abaixo:

A. ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONSTRUÇÕES DE EDIFICAÇÕES INS iii UCIONAIS
NAS ÁREAS DA SAÚDE OU EDUCACIONAL COM ÁREA MÍNIMA DE 800M2,
INDIVIDUAL POR ATESTADO;

B. ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REFORMA DE EDIFICAÇÕES INS iii UCIONAIS COM
ÁREA MINIMA DE 500M2, INDIVIDUAL POR ATESTADO;

C. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO SEMI CADASTRAL;
D. ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

COMPLETO (CAPTAÇÃO, ADUÇÃO, TRATAMENTO, RESERVAÇÃO, REDE DE
DISTRIBUIÇÃO E LIGAÇÕES PREDIAIS);

E. PROVA DE CREDENCIAMENTO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO JUNTO AO INSIIIUTO
NACIONAL DE REFORMA AGRARIA PARA EXECUTAR TRABALHOS DE
GEOREFERNCIAMENTO DE IMÓVÉIS COM ATENDIMENTO A LEI 10.267/01;

F. ASSESSORIA TÉCNICA DE ENGENHARIA PARA ANÁLISE DE DOCUMENTOS E
ORÇAMENTOS NO SETOR DE LICITAÇÃO;

G. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS;
H. ATESTO DE MEDIÇÕES.
1. ATESTO DE CAPACIDADE TECNICA EM REGULARIZACAO FUNDIARIA DE

INTERESSE SOCIAL.

4.2.4.2.1- A PROPONENTE deverá possuir no mínimo em seu quadro técnico, os
profissionais constantes no Quadro abaixo:

Quantidade Título
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4.2.42.2- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro
permanente:
a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatíc o através de cópia da “ficha ou
livro de registro de empregado” e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social —

CTPS ou Contrato de Prestação dos Serviços.
b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato
social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
4.2.4.3- Os profissionais -esponsáveis técnicos apresentados no ACERVO DE
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, devrá obrigatoriamente constar na
certidão de registro de inscrição de pessoa jurídica junto ao CREA, e participar
permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
4.2.4.4- A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is)
Técnico(s) detentor(es) do(s) acervo(s), informando que o(s) mesmo(s) concorda(m)
com a inclusão de seu(s) norre(s) na participação permanente dos serviços na condição
de profissional responsável técnico.

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.2.5.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado
na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
4.2.5.2- Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
companhia; ou, ainda, em jcrnal de grande circulação editado na localidade em que
está a sede da companhia;
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária,
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto
ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na
Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
4.2.5.3- Entende-se que a expressão “na forma da leP constante no item 4.2.5.1,
no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na 3unta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerramento).
4.2.5.4- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
4.2.5.5- A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei
4.2.5.6- Entende-se que a expressão “na forma da lei’ constante no item 4.2.5.5
engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o
Art. 2° do Decreto N°9.555 de 6 de novembro de 2O1:~
OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro
do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped,
instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação
de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10 do Decreto N° 9.555, de 6 de
novembro de 2018).

4.2.5.7- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
4.2.5.8- A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas
(RFB n° 1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração
Digital — SPED. Para maiores Informações, verificar o site www.recelta.gov.br, no llnk
SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das Instruções Normativas
da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de
relatoria do Ministro Valmir Campelo.
4.2.5.9 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em
data não superior a 30 (trinta) dias;
4.2.5.10- Garantia nos termos do artigo 31, III da Lei n° 8.666/93, no montante de
R$ 755.666,40 (setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e sessenta e
seis reais e quarenta centavos~, a critério da licitante a ser realizada junto à
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Secretaria de Administração e Finanças e Planejamento do Município de Baturité/CE, ou
somente apresentar no envelope de habilitação.
4.2.5.11- A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancária;
4.2.5.12- Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a
Unidade Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria de Administração e Finanças, situada na
Rua TRAVESSA CICERO SEGUNDO DA COSTA, S/N, Centro, ou requisitar através de e
mail: arrecadacaobaturitece@gmail.com para informações sobre a agência bancária e
conta corrente específica para esta finalidade, e bem como o DAM (Documento de
Arrecadação Municipal) em orig nal ou recibo de caução emitido pelo Setor de
Arrecadação que deve ser apresentado junto com a documentação referente a
habilitação. 085: 0 deposito que trata este tópico, deverá ser feito peio
participante, com identifica o da pessoa fundi de itante. Não serão
a itos depósitos em dinheiro ou cheque em enveiopes em caixas
eietrônicos.
4.2.5.13- Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes
deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos
títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Imobiliários do
Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do
certame;
4.2.5.14- Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante
entregará o documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual
deverá obrigatoriamente constar:

a) Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE.
b) Objeto: Garantia de Participação na TOMADA DE PREÇOS N° 2107.01/2023.
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
d) Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.

4.2.5.15- Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá
fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja
vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do
recebimento dos envelopes;
4.2.5.16- A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s)
licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação e, para demais, somente
ap6s o encerramento de todo o processo licitatório;
4.2.5.17- A garantia da proposta poderá ser executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) Se o licitante não firmar o contrato.

4.2.6- DEMAIS EXIGÊNCIAS:
4.2.6.1- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
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4.2.6.2- Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6°
8 .666/93 e suas alterações, que dispõe da Instalação de canteiros,
equipamentos e pessoal técnico especializado para a realização do objeto da

4.2.6.4- As licitantes deverão fornecer, a titulo de informação, número de telefone,
fax, e-mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não
a tornará inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “B”
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas
em uma via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico,
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope
lacrado.
5.1.1- O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo 1 deste Edital.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o
valor global da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas,
inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no
objeto deste Edital;
5.2.4.1- Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua
entrega definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes
integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da
licitante, a assinatura e o título profissional do engenheiro que os elaborou, e o número
da Carteira do CREA desse profissional, devidamente indicado na fase de habilitação,
detentor da condição prevista no item 4.2.4.3 deste edital.
5.2.5.1- Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens de
serviço constantes do ANEXO 1 - PROJETO BASICO;
5.2.5.2- Cronograma Físico Financeiro compatível com a obra.
5.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos,
transportes, BDI, ligantes betuminosos, totalização de impostos e taxas, e quaisquer
outros necessários à execução dos serviços.
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais,
ligantes betuminosos, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra,
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e
lucro.
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5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o
valor unitário.
5.2.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços,
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual,
e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÀO
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO será processada e
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer
adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente
da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório,
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe
§ 1~ do ad. 43 da Lei de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta
de preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto
neste Edital.
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por,
no máximo, 01 (uma) pessoa.
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes
como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE
PREÇOS”, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à
documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os
interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no
ad. 109, inciso 1, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos
seus envelopes “proposta de preços”, lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão
examinadas pela Comissão e pelas licitantes presentes.
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6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao
prazo recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea “b”, da Lei n2 8.666/93.
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A”
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira
de cada proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitação :urídica, Regularidade Fiscal e
Trabalhista, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira.

B) - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE “B”
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme
inciso 1, § 1° do art. 45 da Lei das Licitações.

7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇO;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos
ou inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
7.4.3- Que apresentarem valor unitário e global superior ao preço máximo orçado pela
Prefeitura Municipal de Baturité, estabelecidos no item 1 2, deste Edital;
7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta
Concorrência, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para
desclassificação da proposta.
7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL desta licitação,
entre as LICITANTES classificadas;

7.4.8 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de ilcitação aplicará os
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da
seguinte forma:
248.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superior ao melhor preço.
7.4.9 Para efeito do disposto no 748.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da

uinte forma:

Governo Munici Ide Do urlt*/CE
Praça a otri 5/1.4 Idcia Entre Rios. Ceqtro.

CEP627600 PJn°07387343/ 108



a
• a
• -

1 — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem ciassificada erá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do ceitame, no
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situaØo em que será adjudicado em
seu favor o objeto iicitado;
II— Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do item 74.8.1 deste Edital, na ordem ciassificatória, para o
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena
de preclusão;
III — no caso de equivaiência dos valores apresentados peias microempresas e
empresas de ueno porte que se encontrem nos intetvaios estabeiecidos no item
74.8.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aqueie que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;
7.410 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital,
o objeto iicitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
74.11 O disposto no item 7.4.9 somente se aplIcará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte

7.4.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação
nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação.

8.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1- A Adjudicação e a Homologação da presente licitação ao licitante vencedor será
efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de
ultrapassado o prazo recursal.
8.2- A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu ot~jeto em favor da licitante
cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são de responsabilidade da
Secretaria Municipal competente.
8.3- O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal competente se reserva o direito
de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e
fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

9.0- DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente
TOMADA DE PREÇO, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação,
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea “b.1” do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora
e seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de
base ao processo licitatório.

Governo Municipal de Baturltó/CE
Praça da Matr~. S/N. Pulacio Entre Rios. Ctntro

CEP 62.750-t — C PJn° 07387 343/0t~)j 08



Governo MunIc,pat

e •‘

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de
Contrato” no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação
consoante prevê a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.0- DOS PRAZOS
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos em um
prazo não superior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de
serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de competência da Prefeitura
Municipal de Baturité/CE.
10.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de
competência, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de
competência da Prefeitura Municipal de Baturité/CE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1- As obrigações estarão previstas no Anexo III - Minuta de Contrato.

12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1- As obrigações estarão previstas no Anexo III - Minuta de Contrato.

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO
13.1- O contrato terá um prazo de vigência por 12 (doze) meses, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

14.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de
competência, até o 100 (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços,
para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
14.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com
o quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de projetos
efetivamente apresentados;
14.3- Caso o projeto seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será
efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A),
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Baturité/CE.
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15.0- DA FONTE DE RECURSOS
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação
orçamentária:

UNIDADE ORGÃO - ELEMENTO FONTE DE
ADMINISTRATIVA PROGRAMA/ATIVIDADE DESPESAS RECURSO

Secretaria da Educação 0701.12.122.1215.2.011 3.3.90.39.00 150000000
Secretaria do

Desenvolvimento Urbano 1101.15.122.0402.2.054 3.3.90.39.00 150000000
e Infraestrutura

Secretaria da Saúde 0801.10.122.0402.2023 3.3.90.39.00 150000000
Secretaria do

Desenvolvimento 0901.08.244.0807.2.036 3.3.90.39.00 150000000
Econômico e Social

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar
da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os
preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta, com base no INCC — Indice Nacional da Construção Civil ou
outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
16.2- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de
compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e
consolidada.
16.3- O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no
§ P, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:

Governo Munici • de Boturltd/CE
Proça da Matr . S/N . ócio Entre Rios. Centro

CEP 62760- C J n°07.387343/ 0. 08
a


